
  

  

Recurso   Tributário   n°   285/2021   

Relator:   CONSELHEIRO   MARCELO   AZEVEDO   DOS   SANTOS   

ITBI  -  REVISÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  -  LAUDO  DE            
AVALIAÇÃO  QUE  NÃO  CUMPRE  REQUISITOS  DO  PARÁGRAFO         
ÚNICO  DO  ART.  3º  DO  DECRETO  1938/1989  -  FALTA  SELO            
CERTIFICADOR  CONSTANDO  RESPECTIVA  CNAI  -       
DOCUMENTO  QUE  DEVE  SER  APRESENTADO  NO       
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  -  POR  UNANIMIDADE  FOI        
DECIDIDO  CONHECER  E  NÃO  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO          
TRIBUTÁRIO.   

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de   Recurso  Tributário  n°  285/2021 ,  em  que  é                
recorrente   MORGAN  CORPORATION  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENS  PATRIMONIAIS         
LTDA ,     e   recorrida   a   Fazenda   Municipal:   

O  Conselho  de  Contribuintes  do  Município  de  Balneário  Camboriú  decidiu,  por             
unanimidade,   conhecer   e   NÃO   DAR   PROVIMENTO   ao   recurso   tributário.   

Além  do  Relator  do  voto  vencedor,  participaram  do  julgamento,  realizado  no  dia  29  de  junho  de                  
2021  e  presidido  pelo  Conselheiro  Francisco  de  Paula  Ferreira  Junior,  que  não  precisou  votar,  o                 
Conselheiro  Lucas  Diego  Buttenbender,  o  Conselheiro  Evandro  Censi,  a  Conselheira  Camila             
Brehm  da  Costa  Cardoso,  o  Conselheiro  Suplente  João  Luiz  Montenegro  De  Oliveira  e  o                
Conselheiro   Daniel   Brose   Herzmann.   

Balneário   Camboriú,   06   de   julho   de   2021.   
  

  
Assinam   digitalmente   esse   documento:   
Francisco   de   Paula   Ferreira   Junior   -   Presidente   
Marcelo   Azevedo   dos   Santos   -   Relator   

Balneário   Camboriú   –   Capital   Catarinense   do   Turismo   -   CNPJ   83.102.285/0001-07   
Rua   Dinamarca,   320   –   Paço   Municipal   -   CEP   88338-900   –   (47)   3267-7 000   

MUNICÍPIO   DE   BALNEÁRIO   CAMBORIÚ   
ESTADO   DE   SANTA   CATARINA   
SECRETARIA   DA   FAZENDA   
CONSELHO   DE   CONTRIBUINTES     
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